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Senhora Presidente,  
 
O VEREADOR infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, após a anuência 

do Douto Plenário desta Casa de Leis, nos termos do inciso XIV do art. 121 do Regimento 
Interno, REQUER ao Chefe do Poder Executivo Municipal a revogação do Anexo Único da 
Lei Complementar Nº 360 de 4 de novembro de 2016, que autoriza a alienação, a 
desafetação e a alteração do uso do solo de áreas públicas resultantes do sistema de reserva 
viário, no município de Palmas, TO. 

 
 

                                         JUSTIFICATIVA 
 

Preliminarmente, a presente lei versa sobre a alienação, a desafetação e a 
alteração do uso do solo de áreas públicas resultantes do sistema de reserva viário do 
município de Palmas. Como reserva viário, entende-se como aquelas áreas que não se 
enquadram nos módulos estabelecidos para edificação urbana ou qualquer outro 
aproveitamento para fins de interesse comum, por não possuírem os requisitos mínimos de 
constituição de lotes. 

 
Essa alienação se dará por investidura, ou seja, é a venda direta aos 

proprietários de imóveis lindeiros dessas áreas remanescentes, as quais passarão a compor o 
imóvel do investidor, formando um único imóvel. Ocorre que os valores dos imóveis lindeiros 
constam fixados no anexo único da Lei Complementar supracitada, todavia, isso fez com que 
os preços fossem engessados, tornando incapaz de acompanhar as oscilações de mercado, 
seja para mais ou para menos. 

 
Atualmente, o metro quadrado da área está acima da realidade do mercado de 

Palmas, o que impossibilita a aquisição por parte dos investidores, que são os únicos 
legitimados para a aquisição. Com a revogação do Anexo único da lei, possibilitará ao Poder 
Público fazer uma avaliação de mercado de cada área, apurando, assim, o real valor 
possivelmente a ser alienado. 

 

“REQUER AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REVOGAÇÃO DO ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 360 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2016, QUE AUTORIZA A 
ALIENAÇÃO, A DESAFETAÇÃO E A ALTERAÇÃO DO USO 
DO SOLO DE ÁREAS PÚBLICAS RESULTANTES DO 
SISTEMA DE RESERVA VIÁRIO, NO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, TO. 
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Desta feita, Excelência e Insignes Pares, é que submetoo Requerimento à 
elevada apreciação dessa Edilidade, na certeza de sua aprovação e, em ato contínuo, 
requeiro o envio à Chefe do Poder Executivo Municipal para providencias. Na 
oportunidade, manifestamos nossas expressões de admiração e respeito. 
 

 
GABINETE DO VEREADOR EUDES ASSIS, Câmara Municipal de Palmas, TO, 

aos trinta e um dias do mês de agosto de 2021. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    Eudes Assis 
Vereador PSDB 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

LEI COMPLEMENTAR N.º 81, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2004. 
              (Alterado pela Lei Complementar nº 407, de 20/12/2018). 

 
Estabelece os usos toleráveis para 
os lotes lindeiros às avenidas da 
Área de Urbanização Prioritária I, e 
dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS aprovou e eu, a Prefeita 

Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes usos, como toleráveis 

para os lotes lindeiros às avenidas da Área de Urbanização Prioritária I, 
localizados na área de comércio e serviço local - QC, bem como, na área 
residencial - AR: 

I - açougue, agência de jornal, agência de turismo, alfaiataria, 
ambulatório, antiquário, apart-hotel, armarinho, associações, ateliê, artefatos de 
borracha; 

II - barbearia, bijuteria, bomboniére, boutique, borracharia; 

III - cabeleireiro, centros comerciais, chaveiro, clínica 
especializada, confecção, confeitaria, conserto de sapatos, consultório médico, 
consultório odontológico; 

IV - eletricista, encanador, entidades classistas, escritório de 
profissional liberal e de prestação de serviços, estofadora de móveis; 

V - farmácia, floricultura sem viveiro; 

VI - galeria de arte; 

VII - hotel; 

VIII - instituição imobiliária, impressora e editora; 

IX - laboratório fotográfico, lanchonete, lavanderia, livraria, 
locadora de vídeo, loja de calçados, loja de discos, loja de eletrodomésticos, loja 
de ferragens, loja de materiais e utilidades domésticas, loja de materiais de 
plástico, loja de materiais de acabamento para construção, loja de móveis e 
artefatos de madeira, loja de roupas, loja de tecidos, loteria, laboratório de 
análises clínicas, loja de tinta, loja de produtos elétricos e hidráulico; 

X - malharia, mercado, mercearia; 

XI - oficina de eletrodoméstico, organização associativa de 
profissionais, ótica; 

XII - panificadora, papelaria, pensão, pensionato, perfumaria, 
posto de correio e telégrafo, posto de telefonia, pastelaria; 

XIII - quitanda; 

XIV - relojoaria, restaurante, revistaria; 
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XV - salão de beleza, serviço público, sindicato ou organizações 
similares, sorveteria; 

XVI - tabacaria; 

XVII - verdurão. 

§ 1º Os usos admitidos para os lotes lindeiros às avenidas da 
Área de Urbanização Prioritária I, constam da Lei nº 386, de 17 de fevereiro de 
1993. 

§ 2º O conceito de área de comércio e serviço local - QC e de 
área residencial - AR, constam das seções VI e VIII, arts. 53, 54 e 63 da Lei nº 
386, de 17 de fevereiro de 1993. 

 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar entende-se por: 

I - usos admitidos, aqueles usos listados pela Lei nº 386, de 17 de 
fevereiro de 1993; 

II - usos toleráveis, aqueles constantes do art. 1º desta Lei; 

III - lotes lindeiros às avenidas são aqueles confrontantes com 
essas vias ou separados dessas por área verde, cujo trecho confrontante com o 
lote tenha largura máxima igual a 10,00m (dez metros), conforme memorial 
descritivo do loteamento. 

 
Art. 3º Os usos toleráveis relacionados no art. 1º desta Lei, serão 

autorizados, obedecidas as seguintes condições: 

I - deverão ser mantidos os índices urbanísticos para cada lote 
específico, conforme estabelecido na Lei nº 386, de 17 de fevereiro de 1993; 

II - o acesso à edificação motivo desse uso for feito pela avenida; 

III - existir no interior do lote, área para estacionamento de 
veículos em quantidade suficiente, observados os critérios estabelecidos pelo 
poder público; 

IV - houver a anuência da comunidade local. (Revogado pela Lei 

Complementar nº 407, de 20/12/2018). 

 
Art. 4º Para os lotes lindeiros confrontantes com áreas verdes, 

além das condições constantes no art. 3º desta Lei, deverá ser obedecido ainda o 
seguinte: 

I - o acesso ao lote poderá ser feito sobre a área verde, através 
de faixa de acesso com largura máxima igual a: 

a) 3,00m (três metros) para lotes com testada menor ou igual a 
15,00m (quinze metros); 

b) 5,00m (cinco metros) para lotes com testada maior que 15,00m 
(quinze metros). 

II - a faixa de acesso ao lote deverá ser executada de forma a 
permitir a permeabilidade do solo; 
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III - a área verde confrontante com o lote deverá ter paisagismo e 
manutenção sob responsabilidade do interessado, conforme termo de 
compromisso assinado com a Agência Municipal do Meio Ambiente e Turismo -  
AMATUR. 

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado  a baixar 
normas à execução desta Lei Complementar. 

 
Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
   
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, aos 19 dias do mês 
de fevereiro de 2004, 15º ano da criação de Palmas. 
 
 
 
 

NILMAR GAVINO RUIZ 
Prefeita de Palmas 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 360, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 

Autoriza a alienação, desafetação e 
alteração do uso do solo de áreas 
públicas resultantes do sistema de 
reserva viário, no Município de Palmas, 
na forma que especifica. 

 
O PREFEITO DE PALMAS 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar: 
 

Art. 1º É autorizado ao Poder Executivo alienar e desafetar, para fins de 
incorporação por investidura ao imóvel lindeiro, as áreas resultantes do sistema de 
reserva viário do município de Palmas, especificadas no Anexo Único a esta Lei 
Complementar. 

 
Parágrafo único. As áreas de que trata o caput deste artigo: 
 
I - poderão ter o uso do solo alterado para Área de Comércio e Serviços 

Vicinais; 
 
II - são avaliadas conforme a Planta Genérica de Valores do município de 

Palmas. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da lavratura de escritura, registro e 

demais atos necessários à concretização da investidura, ficarão a expensas do 
investidor. 

 
Art. 3º  Quando das alienações autorizadas nesta Lei Complementar a 

Administração adotará os seguintes critérios: 
 
I – o valor da entrada será de no mínimo 10% (dez por cento) do valor do 

imóvel, dividido em duas parcelas semestrais iguais, sendo a primeira no ato da 
compra. 

 
II – o saldo do valor do imóvel poderá ser quitado em até 120 (cento e 

vinte) parcelas, corrigidas anualmente nos mesmos moldes do sistema financeiro 
habitacional. 

 
III – na hipótese em que a alienação seja procedida com pagamento à 

vista será concedido um desconto de 30% (trinta por cento). 
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Art. 4º O investidor terá um prazo de 180 (cento e oitenta dias) contados 
da data da escrituração, para remembrar a área ao imóvel lindeiro, sob pena de 
nulidade do ato de alienação. 

 
 Art. 5º  O Poder Executivo procederá à regulamentação desta Lei 

Complementar no prazo de 30 (trinta) dias da data da sua vigência. 
 
Art. 6º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palmas, 4 de novembro de 2016. 

 
 

 
CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA 

Prefeito de Palmas 
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ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR Nº 360, DE 4 DE NOVE MBRO DE 2016. 
 
 

I - Área: ACSV SE 12, localizada à passagem de pede stres SE 12: 
 

Lote RSV  Matrícula  Área Valor m²  Valor Total  
01 136.616 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
02 136.617 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
03 136.618 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
04 136.619 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
05 136.620 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
06 136.621 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
07 136.622 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
08 136.623 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
09 136.624 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
10 136.625 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
11 136.626 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
12 136.627 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
13 136.628 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
14 136.629 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
15 136.630 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
16 136.631 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
17 136.632 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
18 136.633 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
19 136.634 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
20 136.635 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
21 136.636 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
22 136.637 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
23 136.638 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
24 136.639 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 

 
II - Área: ACSV NE 12, localizada à passagem de ped estres NE 12: 

 
Lote RSV  Matrícula  Área Valor m²  Valor Total  

01 136.640 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
02 136.641 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
03 136.642 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
04 136.643 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
05 136.644 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
06 136.645 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
07 136.646 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
08 136.647 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
09 136.648 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
10 136.649 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
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11 136.650 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
12 136.651 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
13 136.652 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
14 136.653 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
15 136.654 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
16 136.655 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
17 136.656 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
18 136.657 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
19 136.658 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
20 136.659 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
21 136.660 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
22 136.661 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
23 136.662 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 
24 136.663 72,00 m2 R$ 2.360,00 R$ 169.920,00 

 
III - Área: ACSV NE 14, localizada à passagem de pe destres NE 14: 

 
Lote RSV  Matrícula  Área Valor m²  Valor Total  

01 136.664 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
02 136.665 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
03 136.666 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
04 136.667 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
05 136.668 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
06 136.669 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
07 136.670 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
08 136.671 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
09 136.672 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
10 136.673 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
11 136.674 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
12 136.675 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
13 136.676 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
14 136.677 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
15 136.678 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
16 136.679 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
17 136.680 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
18 136.681 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
19 136.682 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
20 136.683 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
21 136.684 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
22 136.685 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
23 136.686 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
24 136.687 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
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IV - Área: ACSV SE 14, localizada à passagem de ped estres NS 14: 
 

Lote RSV  Matrícula  Área Valor m²  Valor Total  
01 136.688 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
02 136.689 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
03 136.690 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
04 136.691 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
05 136.692 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
06 136.693 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
07 136.694 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
08 136.695 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
09 136.696 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
10 136.697 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
11 136.698 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
12 136.699 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
13 136.700 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
14 136.701 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
15 136.702 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
16 136.703 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
17 136.704 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
18 136.705 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
19 136.706 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
20 136.707 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
21 136.708 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
22 136.709 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
23 136.710 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
24 136.711 72,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 

 
V - Área: ACSV SE 13, localizada à passagem de pede stres SE 13: 

 
Lote RSV  Matrícula  Área Valor m²  Valor Total  

01 136.712 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
02 136.713 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
03 136.714 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
04 136.715 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
05 136.716 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
06 136.717 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
07 136.718 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
08 136.719 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
09 136.720 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
10 136.721 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
11 136.722 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
12 136.723 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
13 136.724 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
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14 136.725 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
15 136.726 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
16 136.727 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
17 136.728 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
18 136.729 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
19 136.730 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
20 136.731 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
21 136.732 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
22 136.733 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
23 136.734 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
24 136.735 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 

 
VI - Área: ACSV SE 23, localizada à passagem de ped estres SE 23: 

 
Lote RSV  Matrícula  Área Valor m²  Valor Total  

01 136.736 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
02 136.737 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
03 136.738 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
04 136.739 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
05 136.740 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
06 136.741 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
07 136.742 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
08 136.743 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
09 136.744 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
10 136.745 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
11 136.746 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
12 136.747 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
13 136.748 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
14 136.749 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
15 136.750 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
16 136.751 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
17 136.752 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
18 136.753 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
19 136.754 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
20 136.755 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
21 136.756 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
22 136.757 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
23 136.758 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
24 136.759 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
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VII - Área: ACSV SE 22, localizada à passagem de pe destres SE 22: 
 

Lote RSV  Matrícula  Área Valor m²  Valor Total  
01 136.760 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
02 136.761 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
03 136.762 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
04 136.763 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
05 136.764 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
06 136.765 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
07 136.766 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
08 136.767 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
09 136.768 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
10 136.769 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
11 136.770 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
12 136.771 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
13 136.772 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
14 136.773 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
15 136.774 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
16 136.775 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
17 136.776 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
18 136.777 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
19 136.778 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
20 136.779 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
21 136.780 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
22 136.781 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
23 136.782 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
24 136.783 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 

 
VIII - Área: ACSV SE 32, localizada à passagem de p edestres SE 32: 

 
Lote RSV  Matrícula  Área Valor m²  Valor Total  

01 136.784 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
02 136.785 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
03 136.786 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
04 136.787 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
05 136.788 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
06 136.789 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
07 136.790 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
08 136.791 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
09 136.792 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
10 136.793 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
11 136.794 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
12 136.795 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
13 136.796 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
14 136.797 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
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15 136.798 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
16 136.799 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
17 136.800 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
18 136.801 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
19 136.802 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
20 136.803 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
21 136.804 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
22 136.805 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
23 136.806 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 
24 136.807 72,00 m2 R$ 2.000,00 R$ 144.000,00 

 
IX - Área: ACSV SE 24, localizada à passagem de ped estres SE 24: 

 
Lote RSV  Matrícula  Área Valor m²  Valor Total  

01 136.808 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
02 136.809 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
03 136.810 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
04 136.811 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
05 136.812 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
06 136.813 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
07 136.814 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
08 136.815 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
09 136.816 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
10 136.817 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
11 136.818 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
12 136.819 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
13 136.820 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
14 136.821 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
15 136.822 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  
16 136.823 74,33 m2      1.400,00  R$ 104.062,00  

 
X - Área: ACSV SE 41, localizada na alameda 2 da qu adra ACSV SE 41: 
 
Lote RSV Matrícula  Área Valor m²  Valor Total  

01 136.836 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
02 136.837 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
03 136.838 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
04 136.839 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
05 136.840 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
06 136.841 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
07 136.842 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
08 136.843 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
09 136.844 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
10 136.845 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
11 136.846 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
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12 136.847 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
13 136.848 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
14 136.849 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
15 136.850 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
16 136.851 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
17 136.852 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
18 136.853 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
19 136.854 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
20 136.855 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
21 136.856 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
22 136.857 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
23 136.858 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 
24 136.859 120,00 m2 R$ 1.500,00 R$ 108.000,00 

 
XI - Área: ACSV SE 61, localizada à passagem de ped estres 

 
Lote RSV  Matrícula  Área Valor m²  Valor Total  

01 136.860 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
02 136.861 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
03 136.862 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
04 136.863 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
05 136.864 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
06 136.865 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
07 136.866 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
08 136.867 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
09 136.868 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
10 136.869 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
11 136.870 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
12 136.871 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
13 136.872 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
14 136.873 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
15 136.874 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
16 136.875 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
17 136.876 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
18 136.877 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
19 136.878 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
20 136.879 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
21 136.880 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
22 136.881 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
23 136.882 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
24 136.883 72,00 m2 R$ 1.670,00 R$ 120.240,00 
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XII - Área: ACSV SE 71, localizada na alameda 3 
 

Lote RSV  Matrícula  Área Valor m²  Valor Total  
01 136.884 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
02 136.885 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
03 136.886 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
04 136.887 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
05 136.888 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
06 136.889 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
07 136.890 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
08 136.891 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
09 136.892 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
10 136.893 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
11 136.894 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
12 136.895 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
13 136.896 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
14 136.897 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
15 136.898 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
16 136.899 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
17 136.900 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
18 136.901 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
19 136.902 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
20 136.903 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
21 136.904 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
22 136.905 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
23 136.906 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 
24 136.907 72,00 m2 R$ 1.770,00 R$ 127.440,00 

 
 

 
 

 
 
 


